
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COM MOTORISTA - NACIONAL 

 

 
ANEXO I 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

DADOS DA CREDENCIANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA DA EMPRESA: 

Nº CNPJ:  INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

ENDEREÇO DA EMPRESA (CONFORME CARTÃO CNPJ): 

BAIRRO:  CEP:  

MUNICÍPIO/UF 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº RG   

PROFISSÃO: 

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE COM DDD:  CELULAR COM DDD:  

DADOS BANCÁRIOS – PESSOA JÚRIDICA 

BANCO: Nº DA AGÊNCIA:   

CONTA: OP:  TIPO 



 

 

À 

 
 
Fundação Rádio Televisão Educativa e Cultural – Fundação RTVE 

 
 
Att.: Comissão Especial de Credenciamento 

 
 

Para fins de CREDENCIAMENTO, anexamos os documentos 

exigidos no Edital de Chamamento Público nº. 003/2026 que tem por objeto 

credenciar empresas para a prestação de serviços de locação de transporte com 

motorista destinado ao atendimento das atividades do evento Movimento dos 

Pequenos Agricultores (MPA), integrante do Projeto 295 – “Valorização da 

Agricultura Familiar no Centro-Oeste Brasileiro”, conforme o TED MDA-UFG Nº 

23070.025853/2025-92 firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário e 

Agricultura Familiar – MDA e a Universidade Federal de Goiás – UFG, tendo 

como interveniente administrativo a Fundação Rádio e Televisão Educativa e 

Cultural – FRTVE, em conformidade com as características e valores 

estabelecidos no Instrumento Convocatório, declarando, expressamente: 

 

I. que possui estrutura operacional para prestar os serviços objeto deste 

Chamamento Público em conformidade com exigências elencadas no Instrumento 

Convocatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

PROPOSTA CREDENCIAMENTO 

Nome do Estabelecimento:  

Endereço do estabelecimento:  

REGIÃO GRUPO CIDADE, ESTADO, LOCAL  DE SÁIDA DATA SAÍDA 
QNTD. DE 

PASSAGEIROS 

VALOR POR 
KM 

REGIONAL 

NORTE 

1 
Santo Antonio do Tauá – Pará (Praça da 
Matriz Santo Antonio do Tauá). 

09/05/2026 46 

R$ 

2 

Alto Paraiso – Rondônia (Sindicato dos 
Trabalhadores rurais de Alto Paraiso, Rua 
Massagana, 2773, Maria Madalena). 

09/05/2026 45 

Jarú – Rondônia (Posto Leite na BR 364). 09/05/2026 45 

NORDESTE 

3 

Zé Doca – Maranhão (Br 316 Km 201 Vila 
Boa Esperança). 

09/05/2026 46 

R$  

Teresina - Piauí (Casa dos Movimentos 
Sociais, R. Dezenove de Novembro, 1930, 
Primavera). 

09/05/2026 45 

Picos – Piauí (Raizes do Brasil, Rua São 
Francisco, S/N Centro, antigo prédio 
IAPEPI). 

09/05/2026 45 

4 

Canindé São Francisco – Sergipe (Unidade 
de Produção Camponesa - Canindé São 
Francisco). 

09/05/2026 45 

Neópolis – Sergipe (Praça da Matriz de 
Neópolis). 

09/05/2026 45 

Salgueiro – Pernambuco (Posto Itamarati 
- Br 116, KM 25 S/N). 

09/05/2026 35 

Palmeira dos ìndios – Alagoas (Escola 
Ambiental Francisco Caribé, Av Bráulio 
Motenegro 2890). 

08/05/2026 22 

SUDESTE 

5 

Parajú Domingos  Martins - Espirito Santo 
(Posto de Combustiveis Rodovia 
Coreolano Guilherme Stein). 

09/05/2026 44 

R$  

São Mateus - Espirito Santo (Rua Dr 
Arlindo Sodré, 267). 

09/05/2026 40 

Governador Valadares - Minas Gerais 
(Rua Benjamin Cosntant, 683, Centro CEP 
35010-060). 

10/05/2026 40 

6 

Rio de Janeiro - Rio de Janeiro (Rua 
Santana, 73, Centro - CEP 20230-260). 

09/05/2026 45 

Registro - São Paulo (Rua Meraldo 
Previde, 823 - Centro, CEP 11900-000). 

09/05/2026 45 

SUL 
 

7 

Bituruna – Paraná (Avenida Prefeito Farid 
Abrão, 332 CEP 86640-000). 

09/05/2026 35 

R$  
São Miguel do Oeste - Santa Catarina 
(Rua Barão do Rio Branco, 1850, Centro). 

08/05/2026 40 

8 
Palmeira das Missões - Rio Grande do Sul 
(Rua Francisco Pinheiro, 375 – Centro). 

08/05/2026 42 



 

 

Paraiso do Sul - Rio Grande do Sul (Rua 
Max Retzlaff, 150, Centro). 

08/05/2026 42 

Canguçu - Rio Grande do Sul (Rua Coronel 
Genes Bento, 154 Centro - CEP 96600-
000). 

08/05/2026 42 

Barros Cassal - Rio Grande do Sul 
(Rua Candido Carneiro Juniro, 660). 

08/05/2026 42 

 
 
 

 

Goiânia, ____de     ______ de 2026. 
  
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 

 [Razão Social da Empresa] 

[Assinatura do representante legal da empresa] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 

 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_________________, com sede à ______________________________ _________, 

representada por seu sócio, o senhor ____________________________________, 

portador do CPF n.º _______________________________, residente e domiciliado à         

   _______ , vem por meio deste fazer as seguintes 

DECLARAÇÕES: 

 

1. DECLARA e se compromete nos termos do art. 92, inc. XVI da lei n.º 

14.133/2021 e suas alterações, a informar a ocorrência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital; 

 

2. DECLARA, para todos os efeitos legais, que ao apresentar uma proposta com 

preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas 

para este Chamamento Público, às quais nos submetemos incondicional e 

integramente; 

 

3. DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes neste Edital de Chamamento Público; 

 

4. DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita em cadastros nacionais 

de empresas punidas pela Administração Pública, na forma do art. 18, inciso V, do 

Decreto n° 8. 241/2014; 

 

5. DECLARA, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão de 

obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposições da Lei n° 14.133/21 e 



 

 

da Lei 9.854 de 28/10/1999, regulada pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/2002; 

 

6. DECLARA que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

 

 

 

Goiânia, ____ de ____________de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal 
[Assinatura do representante legal da empresa e carimbo ou nome da empresa e CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ nº _________________ por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)              , 

portador do CPF n.º    DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

( ) Microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2008. 

 

( ) Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2008. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das 

hipóteses descritas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2008. 

 

 

 

 

Goiânia, ____ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

Representante Legal 

[Assinatura do representante legal da empresa e carimbo ou nome da empresa e CNPJ] 

 


